
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 6437, DE 2016, DO SR. RAIMUNDO GOMES 
DE MATOS, QUE "ALTERA A LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO 
DE 2006, PARA DISPOR SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DAS 
PROFISSÕES DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DO 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, AMPLIAR O GRAU DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL E ESTABELECER AS CONDIÇÕES 
E TECNOLOGIAS NECESSÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DOS 
CURSOS DE APRIMORAMENTO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS"  – PL 6.437, DE 2016 

PROJETO DE LEI Nº 6.437, DE 2016 

"Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro 
de 2006, para dispor sobre as atribuições 
das profissões do agente comunitário de 
saúde e do agente de combate às endemias, 
ampliar o grau de formação profissional, e 
estabelecer as condições e tecnologias 
necessárias para a implantação dos cursos 
de aprimoramento dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de 
Combate às Endemias".  

EMENDA ADITIVA Nº                     DE 2017 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 

art. 2º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte parágrafo único:  

"Art. 2º. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. As atividades de Agentes Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias são 

consideradas insalubres nos termos do que dispõe o art. 189 

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio  de 1943, ou norma 

equivalente de outro regime jurídico a eles aplicado.  

JUSTIFICAÇÃO 

O adicional de insalubridade encontra-se previsto como direito 

social dos trabalhadores no art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. Em 

consonância com as normas internacionais relativas ao trabalho, a CLT, em 

seu art. 189, determina que serão consideradas atividades ou operações 

insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, 

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 

tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo 

de exposição aos seus efeitos. 

Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego aprovar o 

quadro das atividades e operações insalubres e adotar normas sobre os 

critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos 

agentes agressivos, os meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

empregado a esses agentes (art. 190 da CLT).  

Com base na delegação conferida pela CLT, o Ministério do 

Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 3.214, de 1978, editou a Norma 

Regulamentadora (NR) nº 15, na qual definiu as atividades insalubres, pela 

determinação dos limites de tolerância permitidos para cada agente (como é o 

caso de ruídos) ou pela exposição a ele (como é caso dos agentes biológicos).  

De acordo com o anexo 14 da NR-15, a insalubridade de 

atividades que envolvem agentes biológicos é caracterizada por avaliação 

qualitativa e classificada nos graus alto e médio, conferindo o direito à 

percepção de adicional de 40% e 20%, respectivamente, incidente sobre o 

salário mínimo da região. Basta que haja a exposição a agentes biológicos 

para estar configurada uma condição insalubre.  

As atividades desenvolvidas tanto pelos agentes comunitários 

de saúde quanto pelos agentes de combate às endemias poderiam ser 

consideradas como atividades insalubres, pois os primeiros – agentes 
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comunitários – devem em alguma medida ter contato com pacientes e com 

agentes patológicos de diversas doenças, enquanto os últimos – agentes de 

combate às endemias – devem manipular produtos químicos para o controle de 

vetores, além da possível exposição a agentes biológicos. 

 No caso dos agentes comunitários de saúde, há jurisprudência 

concedendo o direito à percepção do adicional de insalubridade com base na 

constatação de contato habitual do empregado com agente biológico definido 

como insalubre. As decisões judiciais favoráveis ao pagamento do adicional de 

insalubridade aos agentes comunitários de saúde baseiam-se em laudo pericial 

e preconizam esse direito, inclusive, nas situações em que a insalubridade 

pode ocorrer apenas de forma descontínua, em observância à Súmula nº 47 do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), segundo a qual o trabalho executado em 

condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por essa 

circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional.  

Alguns gestores negam esse direito, alegando que não existe 

norma prevendo o adicional de insalubridade para os agentes comunitários de 

saúde e que as atividades desenvolvidas por esses profissionais – o trabalho 

comunitário e a visita domiciliar, que caracterizam o trabalho do agente de 

saúde – não estão relacionadas no anexo 14 da NR-15. 

 No entanto, laudos periciais elaborados para instruir processos 

judiciais argumentam em sentido contrário. Reproduzimos in verbis as razões, 

consignadas em laudo técnico, para o perito designado pelo Juízo (Tribunal 

Regional do Trabalho da 14ª Região Processo nº 00039.2006.101.14.00-9) ter 

concluído pela existência de insalubridade de grau médio na atividade de 

agente comunitário de saúde: 

 (...) Considerando que a função de ACS expõe a risco de 

contaminação por doenças infectocontagiosas, em casos ainda não tratados e 

no manuseio de objetos de uso desses pacientes. 

 Considerando que a falta de condições higiênicas sanitárias 

das moradias visitadas predispõe ao contágio por doenças transmitidas por 

roedores e insetos (hantavirose, dengue, malária).  
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Considerando que a atividade de ACS assemelha-se a 

realizada em ambulatório. (...)  

Entendemos ser da natureza das atividades dos profissionais 

especificados a exposição a agentes biológicos, situação em que estaria 

caracterizada a insalubridade, independentemente do grau de exposição e de 

ela ser contínua ou intermitente.  

Nesse contexto, a presente emenda tem como objetivo 

atualizar proposta pelo presente projeto de lei eliminará possíveis 

questionamentos sobre o direito dos agentes comunitários de saúde e dos 

agentes de combate às endemias à percepção do adicional de insalubridade e 

o não-pagamento com base em omissão legal.  

Sala da Comissão, em        de                        de 2017. 

Deputada Federal Laura Carneiro  

(PMDB-RJ) 
 

 

 


